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DECRETO Nº  1609/2024 

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no vigente orçamento 
para a Unidade Gestora do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE 
MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.614 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
DECRETA:  
 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2024, Crédito 

Adicional Suplementar, o valor de R$ 205.303,64 (duzentos e cinco mil, trezentos e três reais e 
sessenta e quatro centavos) nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 
  
11.000–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.122.0017.2.080- Manutenção Sistema ADM do SAAE 

33.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
50.000,00 

 17.512.0017.2.081- Manutenção Sistema de Água 

33.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
50.000,00 

 
11.000–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.1.026- Ampliar e Reformar o Sistema de Água 

44.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte:3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Anteriores 

90.000,00 

 
11.000–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.2.081- Manutenção do Sistema de Água 

33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte:3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Anteriores 

15.303,64 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como 

recurso o disposto no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I - O proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

Exercício de 2023, no valor de R$ 105.303,64 (Cento e cinco mil trezentos e três reais e sessenta 
e quatro centavos) na Fonte de Recursos 076-Recursos Ordinários SAAE (Livres). 

 

GOVERNO MUNICIPAL 
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II – O resultante de anulação de dotação orçamentária consignada no orçamento 
vigente, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) abaixo indicada: 

 
11.000–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.122.0017.2.080- Manutenção Sistema ADM do SAAE 

33.71.70.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
30.000,00 

33.72.40.00.00 – SERVIÇOS DE TEC.DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – P. 
JURÍDICA 
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
20.000,00 

17.512.0017.2.081- Manutenção Sistema de Água 

44.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
50.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 03 de 

dezembro de 2024. 
JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2024 (PMRC) 
 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar às 
09:00 (nove) horas do dia 04 (quatro) de fevereiro de 2025, na Sala de Licitações Municipais, 
sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, SESSÃO PÚBLICA DE CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL, pelo critério de julgamento MELHOR TÉCNICA E PREÇO, objetivando a 
concessão por uso remunerado concessão por uso remunerado dos quiosques nº 01 e nº 
02, ambos localizados na Praça Rui Barbosa, neste município de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme valor e especificações 
constantes do Anexo I deste Edital. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada no 
endereço eletrônico supramencionado a partir do dia 03 de dezembro de 2024, e, solicitada 
mediante requerimento pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através do 
site do município, www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-PR, 02 de dezembro de 2024. 

 
Fábio Oliveira de Lucca 

Secretario Municipal de Administração e Finanças 

 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 – (SAAE) 
 
Considerando a demanda formalizada, o estudo técnico preliminar, a estimativa da despesa, a 
previsão orçamentária, a justificativa de preços, o atendimento aos requisitos de habilitação, a 
análise preliminar por parte do setor competente e o parecer emitido, FICA AUTORIZADA a con-
tratação direta do objeto abaixo referido, via dispensa de licitação, posto que: 
 1) foi caracterizado o evento emergencial ou de calamidade pública, demandando urgência 
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públi-
cos ou particulares; 
 2) a contratação servirá para a aquisição dos bens necessários ao atendimento da situa-
ção emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade; 
 3) a contratação emergencial a ser formalizada possui o objetivo de manter a continuidade 
do serviço público; 
 4) foram observados os valores praticados pelo mercado. 
 

OBJETO A presente contratação emergencial tem por objeto a perfura-
ção de um poço artesiano no Distrito Industrial, em razão da 
queima da bomba e posteriormente a perca do poço após ma-
nobras de retiradas do conjunto em questão do poço existente, 
no dia 05 de novembro de 2024. Este poço, de capacidade de 
35 m³/h, atendia a diversas localidades da cidade, incluindo os 
bairros Bechara 1, 2, 3 e 4, Distrito Industrial, Sombreiro, Luiz 
Carlos Paraná, Monte Claro 1 e 2, Vila Osvaldo Giacoia, Vila 
Zico Lobo e o Conjunto Habitacional Jacomo Domingues Mio 1 
e 2. A interrupção do fornecimento de água gerada pela queima 
da bomba causou um impacto significativo na população, exi-
gindo a adoção de medidas emergenciais, como a ativação de 
outros dois poços já previamente perfurados que constataram 
em sua totalidade uma vazão de 25m³/h, deixando os bairros 
supracitados com um déficit de 10m³/h causando assim defici-
ências no sistema de abastecimento 

VALOR ESTIMA-
DO 

R$ 90.000,00 

FORNECEDOR HIDROCOELHO – MANUTENCAO E PERFURACAO DE 
POCOS ARTESIANOS LTDA 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

Ribeirão Claro, 14 de novembro de 2024 
 

Paulo José Bonatte dos Santos 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
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Diretor do SAAE 

 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 – (SAAE) 
 
Considerando a demanda formalizada, o estudo técnico preliminar, a estimativa da despesa, a 
previsão orçamentária, a justificativa de preços, o atendimento aos requisitos de habilitação, a 
análise preliminar por parte do setor competente e o parecer emitido, FICA AUTORIZADA a con-
tratação direta do objeto abaixo referido, via dispensa de licitação, posto que: 
 1) foi caracterizado o evento emergencial ou de calamidade pública, demandando urgência 
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públi-
cos ou particulares; 
 2) a contratação servirá para a aquisição dos bens necessários ao atendimento da situa-
ção emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade; 
 3) a contratação emergencial a ser formalizada possui o objetivo de manter a continuidade 
do serviço público; 
 4) foram observados os valores praticados pelo mercado. 
 

OBJETO Contratação emergencial de empresa especializada para a 
aquisição de serviço de transporte de Água potável por meio 
caminhão pipa com capacidade mínima de vinte mil litros com o 
objetivo de garantir o abastecimento de água de forma parcial 
até a definição do devido procedimento afim de que o serviço 
de abastecimento seja retomado normalmente. 

VALOR ESTIMA-
DO 

R$ 36.000,00 

FORNECEDOR CAMPANATI & MARQUES LTDA 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

Ribeirão Claro, 14 de novembro de 2024 
 

Paulo José Bonatte dos Santos 
Diretor do SAAE 
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